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Autoria: Ver. Dannilo Ferreira Guia/ Ver.Marcos Lourenço Dos Reis
Ao Senhor
FILIPE VILARINS LACERDA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Moção de
Congratulação, a ser encaminhada a senhor JOSÉ VALEIRO ALVES DE OLIVEIRA em
reconhecimento pelos serviços prestados à comunidade formosense.

Câmara Municipal de Formosa, 07 de março de 2025.

JUSTIFICATIVA
Esta Moção de Congratulação objetiva homenagear ao senhor JOSÉ VALEIRO

ALVES DE OLIVEIRA por todo serviço prestado a comunidade formosense.

José Valeiro Alves de Oliveira, em reconhecimento à sua trajetória de vida,
dedicação à família e relevantes serviços prestados à comunidade de Formosa.

Nascido em 11 de novembro de 1959, José Valeiro Alves de Oliveira
construiu uma história marcada pelo trabalho, pelo compromisso com sua família e
pela contribuição ao desenvolvimento da cidade. Casado, é pai de oito filhos
biológicos e dois adotivos, além de avô de oito netos e bisavô de quatro bisnetos,
sendo um exemplo de amor, dedicação e valores familiares.

Morador de Formosa há 48 anos, dedica-se há duas décadas ao serviço da
cidade, sempre com responsabilidade, ética e empenho, tornando-se uma figura
respeitada e admirada por todos que o conhecem.
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Diante de sua honrosa trajetória e de sua significativa contribuição para a
comunidade, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e gratidão,
concedendo-lhe esta Moção de Congratulação como forma de exaltar sua dedicação
e compromisso com o bem-estar de Formosa.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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